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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DESPACHO Nº 271, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MS/GM nº 3.427, de 24 de outubro de 2018, tendo em vista o
disposto no art. 47, IX, aliado ao art. 53, IX do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada
- RDC n° 61, de 3 de fevereiro de 2016, em razão de DECISÃO
JUDICIAL exarada nos autos do Processo 1021857-
75.2018.4.01.3400, suspende, os efeitos da decisão que negou
provimento ao recurso administrativo expediente 0414714/18-6,
interposto pela DR. Reddys Farmacêutica do Brasil Ltda, publicada
no Aresto nº 1.196, de 5 de outubro de 2018, Seção 1, pág. 66, do
Diário Oficial da União nº 197, de 11 de outubro de 2018. Publique-
se.

RENATO ALENCAR PORTO

DIRETORIA DE AUTORIZAÇÃO E REGISTRO
SANITÁRIOS

DESPACHO Nº 267, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso das atribuições que lhe foram delegadas por meio do Despacho
do Diretor-Presidente n° 48, publicado no Diário Oficial da União,
em 10 de julho de 2017, e em razão da reorganização administrativa,
que se encontra em andamento, visando ao adequado cumprimento da
Lei nº 13.411, de 2016, bem como diante do grande acervo de
recursos protocolados antes da vigência da nova legislação, resolve
prorrogar por até noventa dias, nos termos do art. 15, §§ 4º e 5º, da
Lei nº 9.782, de 1999, o(s) prazo(s) para publicação de decisão
referente ao(s) recurso(s) administrativo(s) listado(s) no Anexo.

ALESSANDRA BASTOS SOARES

ANEXO

Empresa: LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A
CNPJ: 31.673.254/0001-02
Processo: 25351.077425/2018-95
Expediente: 0831352/18-1
Nome Comercial (Produto): Cateteres Venosos Centrais Mono lúmen
com dispositivo de segurança e anti-reuso
Data do Protocolo: 22/08/2018

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA Nº 67, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna
pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro
de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no SUS relativa à proposta de aprovação das Diretrizes Brasileiras
para insuficiência cardíaca com fração de ejeção reduzida,
apresentada pela Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS. Fica
estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação
desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta
Pública e o endereço para envio de contribuições estão à disposição
dos interessados no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .

A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as
contribuições apresentadas a respeito da matéria.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 44, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de não incorporar a
detecção da deficiência de glicose-6-fosfato
desidrogenase em papel-filtro no teste do
pezinho para deficiência de glicose-6-
fosfato desidrogenase no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar a detecção da deficiência de glicose-
6-fosfato desidrogenase em papel-filtro no teste do pezinho para
deficiência de glicose-6-fosfato desidrogenase no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 45, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de não incorporar a
detecção da galactosemia no teste do
pezinho para deficiência de galactose-1-P-
uridil transferase no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar a detecção da galactosemia no teste
do pezinho para deficiência de galactose-1-P-uridil transferase no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 50, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar o
adalimumabe na primeira etapa de
tratamento após falha da terapia de
primeira linha de tratamento da psoríase,
no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Incorporar o adalimumabe na primeira etapa de
tratamento após falha da terapia de primeira linha de tratamento da
psoríase, conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do
Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art.3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 51, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar o
secuquinumabe na segunda etapa de
tratamento após falha da primeira etapa da
segunda linha de tratamento da psoríase, no
âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Incorporar o secuquinumabe na segunda etapa de
tratamento após falha da primeira etapa da segunda linha de
tratamento da psoríase, conforme Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas do Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art.3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 52, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar o
etanercepte na primeira etapa de tratamento
da psoríase após falha de primeira linha em
pacientes pediátricos, no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Incorporar o etanercepte na primeira etapa de
tratamento da psoríase após falha de primeira linha em pacientes
pediátricos, conforme Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do
Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art.3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 53, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar o
ustequinumabe na segunda etapa de
tratamento após falha da primeira etapa da
segunda linha de tratamento da psoríase, no
âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Incorporar o ustequinumabe na segunda etapa de
tratamento após falha da primeira etapa da segunda linha de
tratamento da psoríase, conforme Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas do Ministério da Saúde, no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art.3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 54, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de não incorporar o
infliximabe para o tratamento da psoríase
no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Não incorporar o infliximabe para o tratamento da
psoríase no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 56, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar a
miltefosina para o tratamento da
leishmaniose tegumentar em primeira
linha de tratamento no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20
e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Incorporar a miltefosina para o tratamento da
leishmaniose tegumentar em primeira linha de tratamento no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto
7.646/2011, o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de
cento e oitenta dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN
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PORTARIA Nº 57, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de aprovar o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
da doença de Chagas, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas da doença de Chagas, no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre a
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 58, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de não incorporar o
ipilimumabe para tratamento de pacientes
com melanoma metastático com progressão
após quimioterapia no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Não incorporar o ipilimumabe para tratamento de
pacientes com melanoma metastático com progressão após
quimioterapia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 59, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de incorporar o
adalimumabe para uveítes não infecciosa
intermediária, posterior e pan-uveítes ativa,
mediante Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas no âmbito do Sistema Único
de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Incorporar o adalimumabe para uveítes não infecciosa
intermediária, posterior e pan-uveítes ativa, mediante Protocolo
Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde, no âmbito
do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2º Conforme determina o art. 25 do Decreto 7.646/2011,
o prazo máximo para efetivar a oferta ao SUS é de cento e oitenta
dias.

Art. 3º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 60, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Torna pública a decisão de não incorporar o
adalimumabe para uveítes não infecciosa
intermediária, posterior e pan-uveítes
inativa no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art.1º Não incorporar o adalimumabe para uveítes não
infecciosa intermediária, posterior e pan-uveítes inativa no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Art.2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / .

Art.3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

PORTARIA Nº 61, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Revoga a Portaria n.º 55, de 24 de outubro
de 2018, publicada no Diário Oficial da
União n.º 206, de 25 de outubro de 2018,
seção 1, página 64; e torna pública a
decisão de não incorporar a oxigenoterapia
hiperbárica para o tratamento do pé
diabético no âmbito do Sistema Único de
Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais e com base nos termos dos art. 20 e art. 23
do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria n.º 55, de 24 de outubro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União n.º 206, de 25 de outubro de
2018, seção 1, página 64; e não incorporar a oxigenoterapia
hiperbárica para o tratamento do pé diabético no âmbito do Sistema
Único de Saúde - SUS.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa
tecnologia estará disponível no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br /.

Art. 3º A matéria poderá ser submetida a novo processo de
avaliação pela CONITEC caso sejam apresentados fatos novos que
possam alterar o resultado da análise efetuada.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCO ANTONIO DE ARAUJO FIREMAN

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 313, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Divulga o resultado final da seleção de
projetos para o Programa de Educação pelo
Trabalho para a Saúde PET-Saúde-
Interprofissionalidade - 2018/2019, nos
termos do Edital SGTES/MS nº 10, de 23
de julho de 2018 e respectivas alterações.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTA, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 8.901, de 10 de dezembro de 2016, e
considerando os termos da Portaria Interministerial MS/MEC nº 421,
de 3 de março de 2010, da Portaria Interministerial MS/MEC nº 422,
de 3 de março de 2010, no âmbito do Programa de Educação pelo
Trabalho para a Saúde, e da Portaria Interministerial MS/MEC
nº1.127, de 6 de agosto de 2015 e do Edital SGTES/MS nº 10, de 23
de julho de 2018 e respectivas alterações, resolve:

Art. 1º Divulgar, por meio do portal eletrônico
ms.saude.gov.br/sgtes, o resultado final da seleção de projetos para o
Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde PET-Saúde-
Interprofissionalidade - 2018/2019, após análise de recursos, nos
termos do item 6.2 do Edital SGTES/MS nº 10, de 23 de julho de
2018.

Art. 2º Os projetos selecionados poderão ter o número de
grupos propostos ajustado, considerando os critérios de seleção e
orçamento previstos no Edital SGTES/MS nº 10/2013.

Art. 3º O Departamento de Gestão da Educação na Saúde
desta Secretaria (DEGES/SGTES/MS) encaminhará informações para
as instituições selecionadas, através de mensagens eletrônicas (e-
mail), conforme endereços eletrônicos indicados no FORMSUS,
sobre os procedimentos para a implementação dos Projetos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

CLÁUDIA BRANDÃO GONÇALVES

Ministério da Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 183, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

Institui, no âmbito do Ministério da
Segurança Pública- MSP, a Rede de
Serviços de Informações ao Cidadão-Rede
SIC-MSP, designa a autoridade de que trata
o art. 40 da Lei no 12.527, de 18 de
novembro de 2011, e dá outras
providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA,
no uso de suas atribuições previstas no art. 87, parágrafo único,
inciso II, da Constituição Federal, e no Decreto no 9.360, de 7 de
maio de 2018, e tendo em vista o disposto nos art. 9º, inciso I, e 40
da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Ministério da
Segurança Pública, a Rede de Serviços de Informações ao Cidadão -
Rede SIC-MSP, com a finalidade de implementar o disposto na Lei

no 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Art. 2º São objetivos da Rede SIC-MSP:
I - atender e orientar o cidadão quanto ao acesso à

informação;
II - informar sobre a tramitação de documentos nos órgãos

integrantes da estrutura organizacional do Ministério da Segurança
Pública;

III - receber e registrar pedidos de acesso à informação; e
IV- aperfeiçoar a transparência das informações no âmbito

do Ministério da Segurança Pública.
Art. 3º A Rede SIC-MSP é constituída por todos os órgãos

que integram a estrutura organizacional do Ministério da Segurança
Pública, ficando organizada da seguinte forma:

I - Serviço de Informação ao Cidadão Central - SIC Central;
e

II - Serviços de Informação ao Cidadão Setoriais - SICs
Setoriais:

a) Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN);
b) Polícia Federal (PF);
c) Departamento de Polícia Rodoviária Federal (DPRF); e
d) Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp).
Parágrafo Único: O SIC Central será integrado pelos órgãos

de assistência direta e imediata ao Ministro de Estado da Segurança
Pública e órgãos específicos singulares que não estejam listados no
inciso II, e funcionará no âmbito da Ouvidoria-Geral, que a
coordenará.

Art. 4º Ao SIC Central compete:
I - atender e orientar o cidadão quanto aos procedimentos de

acesso a informação;
II - informar sobre a tramitação de documentos nas

unidades;
III - receber pedidos de acesso a informações dirigidos aos

órgãos que integram a estrutura organizacional do Ministério da
Segurança Pública, encaminhando-os às unidades competentes;

IV - monitorar a tramitação dos pedidos de acesso a
informações encaminhados e recebidos diretamente pelas unidades
competentes e requerer o fornecimento de respostas tempestivas,
conforme procedimentos estabelecidos na Lei nº 12.527, de 2011;

V - fornecer ao cidadão resposta ao pedido de acesso a
informações, quando o pedido for encaminhado ao órgão que não
dispõe de SIC Setorial, conforme o disposto no art. 11 da Lei nº
12.527, de 2011;

VI - receber recurso contra a negativa de acesso a
informações ou pedido de desclassificação, encaminhando à
autoridade competente para sua apreciação;

VII - submeter trimestralmente ao Ministro de Estado da
Segurança Pública relatório dos pedidos de acesso a informações;
e

VIII - elaborar, consolidar e disponibilizar relatório com os
pedidos de acesso a informações formulados, para publicação na
Internet das respostas aos pedidos mais frequentes da Rede SIC.

Parágrafo Único. O relatório de que trata o inciso VII deverá
conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - estatísticas sobre os pedidos recebidos, deferidos e
indeferidos e prazos de atendimento, discriminados por órgão; e

II - indicação dos casos graves de descumprimento da Lei nº
12.527, de 2011, especialmente omissões e atrasos reiterados na
resposta aos pedidos de acesso a informações.

Art. 5º Aos SICs Setoriais compete:
I - atender e orientar o cidadão quanto aos procedimentos de

acesso a informação;
II- informar sobre a tramitação de documentos nas unidades

de sua competência;
III- fornecer diretamente ao cidadão resposta ao pedido de

acesso a informações relativo às suas unidades, inclusive em relação
aos pedidos encaminhados pelo SIC Central, observado o disposto no
art. 11 da Lei nº 12.527, de 2011;

IV - receber recurso contra a negativa de acesso a
informações ou pedido de desclassificação relativo às suas unidades,
encaminhando à autoridade competente para sua apreciação; e

V - encaminhar semestralmente à Ouvidoria-Geral, relatório
com os pedidos de acesso a informações formulados, para publicação
na Internet das respostas aos pedidos mais frequentes.

§1º O relatório que trata o inciso V deverá conter, no
mínimo, as seguintes informações:

I - estatística sobre os pedidos recebidos, deferidos e
indeferidos e prazos de atendimento, discriminado por unidade;

II- diagnóstico sobre o andamento do SIC Setorial;e
III - justificativas para eventuais atrasos ou omissões

praticados pelas respectivas unidades no atendimento dos pedidos.
§2º . Os integrantes da rede SIC-MSP, ao receber pedido de

acesso à informação fora de suas competências, deverão indicar, caso
tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável pela
informação ou que a detenha.

Art. 6º Os integrantes da rede SIC-MSP ao receber pedido
de acesso a informações cujo assunto seja de sua competência,
deverá encaminhá-lo imediatamente à unidade competente pela
elaboração da resposta.

§ 1º A unidade competente de que trata o caput terá prazo
de 15 (quinze) dias, ou, em caso de prorrogação, 25 (vinte e cinco)
dias, para encaminhar a resposta ao SIC de origem da demanda;

§ 2º Caso o pedido de acesso a informação envolva mais de
uma unidade, este deverá ser enviado a unidade que tiver maior
pertinência temática em relação ao tratamento do pedido, a qual
caberá solicitar às demais unidades o fornecimento das informações
no prazo de 10 (dez) dias;
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